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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 0015/2019 

 

PREÂMBULO 

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, doravante denominada AL/TO, através do Pregoeiro, 

designado mediante Decreto Administrativo nº. 386/2019, de 25/02/2019, da Presidência da AL/TO, comunica aos 

interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL autorizada nos autos do Procedimento Administrativo nº 00195/2019, com a finalidade de selecionar a 

melhor proposta para a contratação de empresa especializada na prestação de Serviço de Telefonia Fixa, Local, 

Longa Distância Nacional – LDN e Longa Distância Internacional – LDI, de acordo com especificações e 

localidades estabelecidas, mediante licitação regida pela Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações posteriores, para 

atender às necessidades da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, que se subordinam às normas gerais das 

Leis nº. 10.520/02, do Decreto Federal nº. 3.555/2000, da Lei Complementar nº 123/2006 e no que couber da Lei nº. 

8.666/93, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas normativos. 

DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

“PROPOSTA DE PREÇOS” E “DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS” 

DIA: 16 de setembro de 2019. 

HORÁRIO: 10h00min (dez horas) (horário LOCAL); 

LOCAL: Sala de reuniões da CPL AL/TO – Praça dos Girassóis. 

RETIRADA DO EDITAL: Disponível, gratuitamente, na página oficial da AL/TO: www.al.to.leg.br, ícone 

“licitação”. 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente certame a contratação de empresa especializada na prestação de Serviço de 

Telefonia Fixa, Local, Longa Distância Nacional – LDN e Longa Distância Internacional – LDI, de acordo com 

especificações e localidades estabelecidas, mediante licitação regida pela Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores, para atender às necessidades da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, conforme 

especificações e condições constantes do Termo de Referência. 

1.2. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste Edital e seus anexos, 

bem como das normas administrativas vigentes. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado que atenderem 

a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste Edital e seus anexos. 

2.2. Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de credores, 

dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, consórcio, nem aqueles que tenham sido 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins (AL/TO), bem como aqueles constantes do 

art. 9º da Lei nº 8.666/1993. 

3. DO ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO 

http://www.al.to.leg.br/
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3.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 02 

(dois) dias úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes, apontando de forma clara e objetiva as falhas 

ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. As petições deverão ser protocoladas, devidamente instruídas 

(assinatura, endereço, razão social e telefone para contato) diretamente ao Pregoeiro Oficial deste Poder, que tem o 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas para respondê-las. 

3.1.1. Não serão reconhecidas impugnações do Edital por fax ou e-mail, somente por escrito, em original, 

protocolada na Comissão Permanente de Licitação, e dentro dos respectivos prazos legais. 

3.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. Caso a 

decisão não possua o poder de modificar substancialmente a formulação das propostas a serem apresentadas, não 

representando, pois, uma inovação e sim esclarecimento, não se fará necessário o adiamento da abertura da sessão. 

3.3. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do 

certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no 

artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente. 

3.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer ato 

do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 

93, da Lei 8.666/93. 

3.5. A participação no certame licitatório, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implicará na plena aceitação por parte dos interessados, das condições nele estabelecido. 

3.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas para os interessados no 

site: www.al.to.leg.br, ícone licitações. 

3.6.1. Os interessados deverão consultar diariamente o site da AL/TO (www.al.to.leg.br) para verificação de 

inclusão de adendos e/ou esclarecimentos deste Edital. É de exclusiva responsabilidade do interessado a obtenção de 

Adendos e/ou Esclarecimentos, não podendo alegar desconhecimento em relação às informações disponibilizadas 

relativas ao Edital. 

4. DOS ENVELOPES 

4.1. O interessado ou seu representante legal deverá apresentar-se, na data, hora e local estipulado neste instrumento 

convocatório, munido dos seguintes documentos: 

 

a) Documentação referente ao Credenciamento; 

b) Envelope nº 1 – Proposta de Preços; 

c) Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação. 

 

4.2. Os documentos a serem apresentados deverão: 

  a) quando cópias, conter registro de autenticação efetuado em cartório ou por servidor da Comissão Permanente 

de Licitação desta Casa de Leis: 

 

  a.1) A autenticação, quando feita por servidor integrante da Comissão Permanente de Licitação da 

Assembleia Legislativa, será efetuada, em horário de expediente, na sala da Comissão Permanente de 

Licitação, situada na sede da Assembleia Legislativa, Praça dos Girassóis – Centro - Palmas – TO, até o dia 

útil imediatamente anterior à data da sessão de abertura. 
 

  a.2.) A Comissão Permanente de Licitação somente autenticará documentos com a apresentação dos 

originais. 
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 a.3) Serão aceitos documentos retirados via Internet, cuja extração encontra-se devidamente regulamentada 

pela autoridade competente, sendo que entrega de documentos falsos ensejará em aplicação das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO (FORA DO ENVELOPE) 

5.1. A(s) empresa(s) participante(s) deverá (ao) se apresentar para credenciamento junto ao (à) Pregoeiro (a) com 

apenas um representante legal, o qual deverá estar munido da sua carteira de identidade (RG, CNH ou Carteira de 

Categoria Profissional), sendo o único admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada.  

5.2. O Credenciamento será efetuado com a entrega da seguinte documentação: 

a) Declaração da licitante de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme MODELO 1, em 

atendimento ao art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520/2002.  

a.1) A licitante que não apresentar a Declaração encontrar-se-á automaticamente descredenciada e 

impedida de participar do certame, face o descumprimento de exigência legalmente prevista (art. 4º, VII, 

primeira parte, da Lei Federal nº 10.520/2002); 

b) Carta ou Procuração por instrumento público ou particular, assinado por seu representante legal constituído, 

com firma reconhecida em cartório, atribuindo-lhe poderes para praticar todos os demais atos do certame, 

conforme MODELO 2. 

b.1) Em se tratando de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, torna-se dispensável o 

presente documento. 

c) Estatuto ou Contrato Social em vigor; 

c.1) Em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, o Estatuto ou Contrato 

Social em vigor deverá ser acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de 

sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; Decreto de 

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de 

registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

d) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

e) Em se tratando de Microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, deverá comprovar esta condição 

mediante apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução 

Normativa nº 103, art. 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 

22/05/2007) ou DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO VALIDADA PELA JUNTA COMERCIAL, e; 

f) Declaração da empresa que a mesma está enquadrada como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(art.3º da Lei Complementar nº. 123/2006), MODELO 4. 

f.1) A certidão/declaração expressa na letra “e” deste item, deverá ter sido emitida neste exercício, ou 

seja, em 2019, sob pena de não aceitabilidade. 

OBSERVAÇÃO – A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a 

Certidão/Declaração da Junta Comercial. 
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5.2.1. As exigências contidas nas alíneas “c” e “d” tem por objetivo verificar a compatibilidade entre o ramo de 

atividade da licitante e o objeto licitado, a fim de evitar a continuidade do certame com empresas que não cumprem 

os requisitos exigidos no presente Edital. 

5.3. A licitante descredenciada encontrar-se-á impedida de manifestar-se nas fases seguintes, o que não a impede de 

recorrer da decisão que rejeitou seu credenciamento, devendo manifestar imediata e motivadamente o interesse 

recursal ao final da sessão. 

5.4. Somente as Licitantes que tiverem credenciado representante, na forma do subitem 4.1, terão poderes para usar 

a palavra na sessão, apresentar lances de preços, manifestar após a declaração do vencedor, imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro, assinar documentos e ata, onde estará 

registrada todos os atos relevantes da sessão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, em nome da 

Proponente. 

5.5. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento (estatuto, contrato 

social etc), a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação ou qualquer outro documento 

referente à fase de credenciamento, que por equívoco esteja dentro dos envelopes de Proposta ou de Habilitação, 

poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio representante, que procederá a novo lacramento do 

envelope. 

5.6. A Licitante ou representante de Licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha 

renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro. 

5.7. Cada credenciado, ainda que munido de procuração, poderá representar apenas uma empresa Licitante, sob 

pena de exclusão sumária das representadas do certame. 

5.8. O representante credenciado que, por força maior, ausentar-se da sessão do Pregão poderá nomear outrem com 

poderes para lhe representar, desde que seu documento de credenciamento lhe dê poderes para substabelecer. Uma 

vez designado seu substituto, fica vedado o seu retorno. 

5.9. Quando a Licitante não credenciar um representante, ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o 

preço constante da proposta escrita, para efeito de ordenação e apuração do menor preço. 

6. DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES “PROPOSTA DE PREÇOS” E 

“HABILITAÇÃO”. 

6.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes de “Proposta de Preços” e “Habilitação” será pública e 

realizada de acordo com o que estabelecem a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 com suas alterações posteriores e, em 

conformidade com este Edital e seus anexos. 

6.2. Na data e hora agendadas, constantes do Preâmbulo do presente Edital, o interessado ou seu representante legal 

deverá se credenciar junto ao Pregoeiro na forma do item 5. 

6.3. Aberta a sessão, os proponentes, credenciados ou não, entregarão ao Pregoeiro, toda a documentação, momento 

em que, com o ato do Credenciamento, dar-se-á início à sessão. 

6.3.1. Aberta a sessão, não mais serão admitidos novos proponentes. 
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6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde que não cause 

dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não será motivo para exclusão do 

procedimento licitatório. 

7. DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” (ENVELOPE 1) 

7.1. Os proponentes deverão apresentar obrigatoriamente em envelope lacrado, tendo na parte frontal os seguintes 

dizeres: 

À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0015/2019 Processo nº 00195/2019 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, CONSTANDO: RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO) 

 
7.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em original impressa por qualquer processo eletrônico, sem 

cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas e em real, com no máximo duas casas decimais após a 

vírgula, vistada em todas as folhas, sendo a assinatura na última folha. E dela deve constar: 

a) razão social, nome fantasia, endereço, indicação do CNPJ, inscrição estadual/municipal, telefone, CEP, 

e-mail e dados bancários – banco, agência e respectivos códigos e número da conta corrente para efeito de 

emissão de Nota de Empenho e posterior pagamento, bem como a indicação do nome, número dos 

documentos pessoais e qualificação (cargo/função ocupada) do responsável pela assinatura do contrato. 

b) a identificação do objeto ofertado, observadas todas as especificações e requisitos constantes do Anexo I 

do presente edital;  

c) o valor unitário e total por item, além do preço total global, expresso em Reais, com no máximo 2 (dois) 

algarismos decimais;  

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sessão. 

d.1) Se por motivo de força maior a adjudicação não ocorrer dentro do período de validade da 

proposta e caso persista o interesse desta Administração, poderá ser solicitada prorrogação geral da 

validade acima referida por igual prazo, no mínimo. 

7.3. Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e encargos sociais, 

bem como outros pertinentes ao fornecimento do(s) objeto(s), estando incluído no preço toda e qualquer despesa 

necessária para o fornecimento do serviço, objeto desta licitação, tais como: portabilidade, comodato, atualização 

tecnológica, suporte técnico, execução dos serviços, encargos sociais e trabalhistas, contribuições previdenciárias, 

garantia, transportes, ferramentas, materiais, impostos, taxas, frete, treinamentos, deslocamentos, estadias, seguros e 

todos os demais encargos previstos na legislação vigente, não sendo admitidos quaisquer custos adicionais à 

Assembleia Legislativa. 

7.3.1. A proposta deverá conter indicação de que os preços propostos não são superiores aos constates do 

Plano Básico de Serviço da licitante, devidamente aprovado pela ANATEL, entendido que a não indicação implica 

em declaração de concordância; 

7.4. A previsão de solicitação dos serviços licitados, conforme o Anexo I deste Edital, é meramente estimativa, 

podendo, portanto, haver variações.  

7.5. O Valor global máximo aceito para o certame é de R$ R$ 379.761,24 (trezentos e setenta e nove mil setecentos 

e sessenta e um reais e vinte e quatro centavos). 

7.5.1. Os valores unitários de cada item, não poderão ser superiores ao estimado. 
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7.6. O Pregoeiro verificará, de imediato ou oportunamente, se as referidas Propostas de Preços encontram-se 

substancialmente adequadas aos termos do Edital, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo, nos termos 

dos artigos 44 e 48 da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.7. Havendo discrepância entre o valor indicado em algarismos e por extenso, prevalecerá este último. Igualmente, 

se houver discrepância entre o valor unitário e o total, prevalece o primeiro. 

7.8. Para efeito de comparação e avaliação dos custos, os erros aritméticos e de indicações básicas, porventura 

detectados, desde que não constituam desvios materiais ou restrições, poderão ser corrigidos e ajustados para efeito 

de regularização, sem alteração do valor total da Proposta. 

7.9. A licitante que não concordar ou não atender o prazo avençado pelo Pregoeiro para a correção, ou apresentação 

de nova proposta readequada, terá sua proposta desclassificada. 

7.10. Serão desclassificadas as Propostas que: 

7.10.1. Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; 

7.10.2. Apresentarem valores acima do estimado para contratação, irrisórias ou de valor zero, incompatíveis 

com a prática de mercado; 

7.10.3. Não atendam integralmente às exigências deste Edital e de seus Anexos. 

8. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” (ENVELOPE 2) 

8.1. Com vistas à habilitação na presente licitação, os proponentes deverão obrigatoriamente apresentar em envelope 

lacrado, contendo na parte frontal os seguintes dizeres: 

À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0015/2019 Processo nº 00195/2019 

ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, CONSTANDO: RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO) 

 

8.1.1. Os documentos de Habilitação, conforme abaixo relacionados, deverão ser apresentados em 

uma única via e, preferencialmente, deverá ser: encadernada ou grampeada, numerada, acompanhada de 

folha de rosto indicando o número da página onde o documento acha-se inserido, em envelope lacrado, 

identificado com o nº 02, devendo conter a documentação abaixo relacionada, que devem estar dentro do 

prazo de validade vigente. 

8.1.2. A documentação de Habilitação deverá: 

a) estar em nome da licitante (matriz ou filial); e, 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 b) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores; 
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 c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 

 d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 

ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

Obs.: A apresentação dos documentos exigidos neste subitem torna-se dispensável ao licitante que o 

apresentou satisfatoriamente no credenciamento (item 5.2). 

 

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa quanto aos tributos municipais / distrital 

relativamente à sede ou domicílio do proponente; 

d) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa quanto aos tributos estaduais / distrital 

relativamente ao estabelecimento do proponente; 

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

f) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, expedido pela 

Caixa Econômica Federal; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. no 5.452, de 1° de maio de 

1943. 

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo cartório distribuidor da sede da empresa; 

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social exigível e apresentado na 

forma da lei, acompanhados do Termo de Abertura e Encerramento devidamente assinados por contador e pelo 

representante legal da empresa, não podendo ser substituídos por balancetes ou balanços provisórios. 

d) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

 

e) O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital – ECD, 

desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de 

Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

 

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

que comprove a realização de serviços com características e quantitativos, pertinentes ao definido no Termo de 

Referência, anexo I deste Edital. 

a.1) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente. 

 

a.2) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, apresentando quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.  

 

b) A Licitante deverá comprovar, que está regularmente registrada e autorizada pela Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL, para a prestação dos serviços de telecomunicações, objeto da licitação em tela; 

8.5.1. A empresa deverá apresentar Carta ou Declaração, assinada por Sócio, ou pessoa legalmente habilitada, 

claramente afirmando que: 

a) Encontra-se ciente das condições da licitação, assumindo responsabilidade pela autenticidade e 

veracidade de todos os documentos apresentados e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas 

pelo Pregoeiro e que inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação. 

b) Não existe no quadro funcional do proponente, funcionário menor de 18 anos desempenhando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre ou funcionário menor de 16 anos, a não ser na condição de aprendiz, a partir dos 14 

anos, nos termos do art. 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e art. 27, inciso V, da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

8.5.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, 

obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

8.5.3. As certidões que não declararem expressamente o período de validade, para os fins desta licitação, deverão ter 

sido emitidas nos 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data prevista para o recebimento dos envelopes 

contendo “Proposta” e “Documentos de Habilitação”, salvo quanto a Certidão e/ou Declaração de enquadramento de 

microempresa - ME ou empresa de pequeno porte – EPP. 

8.5.4. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente 

licitação, os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com irregularidades, serão inabilitadas. 

8.5.5. O envelope de Habilitação desta licitação que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro, pelo prazo de 15 

(quinze) dias, contados da data de publicação do resultado da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele 

período, no prazo de até 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do mesmo. 

9. DA SESSÃO DE JULGAMENTO 

9.1. Os participantes do Pregão deverão comparecer com antecedência mínima de 10 (dez) minutos do horário 

previsto para o início da sessão. 

9.1.1. Nas sessões de licitação, além do Pregoeiro, somente os representantes credenciados terão direito de 

usar a palavra, analisar e rubricar a documentação e as propostas dos demais licitantes, assinar a Ata e desistir ou 

requerer prazo para interposição de recursos. 

9.1.2. A critério do Pregoeiro, sempre que o quantitativo de representantes credenciados ultrapassar o 

número de 05, poderá ser constituída uma Equipe de Licitantes composta por 05 (cinco) representantes, a fim de 

representá-las, analisando e rubricando a documentação de Habilitação e as Propostas de Preços, sem prejuízo no 

que tange ao direito de manifestação e de interposição de Recurso. 
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9.2. O Pregoeiro declarará aberta a sessão na data e hora pré-definidas no edital, não cabendo mais apresentação de 

envelopes. 

9.3. Da sessão lavrar-se-á Ata Circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos e ocorrências relevantes e 

que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

 

9.4. O Pregoeiro solicitará a presença na sessão de um representante do setor solicitante, podendo diligenciar os 

autos, em qualquer fase, para emissão de parecer técnico ou jurídico. 

 

9.5. Na sessão de entrega das propostas relativas ao objeto deste Pregão Presencial, o Pregoeiro receberá os 03 (três) 

envelopes de cada proponente contendo, separadamente, o Credenciamento, a Proposta de Preços e documentação 

de Habilitação. 

9.6. Após abertura das Propostas de Preços, as mesmas serão rubricadas pelo Pregoeiro, membros da Equipe de 

Apoio e representantes credenciados. 

9.6.1. A critério do Pregoeiro, a sessão poderá ser suspensa a fim de melhor analisar os documentos 

apresentados, sendo que nova sessão será imediatamente agendada, no ato da suspensão, para continuação do 

certame. 

10. DA FASE DE LANCES 

10.1. O Pregoeiro classificará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores superiores em 

até 10% (dez por cento) àquela de menor valor, para participarem dos lances verbais. 

10.1.1. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas, o Pregoeiro 

classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas apresentadas. Caso haja empate, as Propostas com preços 

empatados serão classificadas para a fase de lances verbais. 

10.2. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as MICROEMPRESAS e 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

 10.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

Proceder-se-á da seguinte forma: 

 a) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada deverá, na própria sessão de 

abertura das propostas, manifestar seu interesse de apresentar a proposta de desempate, no prazo máximo de 5 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

 b) apresentada Proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, será adjudicado em favor da 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte o objeto licitado; 

 c) caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada deixe de apresentar proposta, 

as demais empresas em situação de empate poderão também apresentar suas propostas, respeitada a ordem de 

classificação; 

 d) no caso de empate das propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 

encontrem no intervalo de desempate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta; 

 e) Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte com condição de 

desempate, o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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11. DO JULGAMENTO 

11.1. O critério de julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

11.2. A licitante inserida na condição de favorecida (ME/EPP), conforme a Lei Complementar nº 123/2006, e que 

apresente a proposta vencedora, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização de seus documentos, se for 

o caso, obedecendo ao disposto no art. 43, da citada lei complementar. 

11.3. A licitante classificada detentora da Proposta de menor preço deverá encaminhar ao Pregoeiro sua Proposta de 

Preços AJUSTADA AO PREÇO FINAL, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de 

encerramento da sessão pública constante do preâmbulo deste Edital. 

11.3.1. Caso a licitante não apresente a Proposta de Preços no prazo acima estabelecido, sem apresentação 

de justificativas que serão aceitas ou não pelo Pregoeiro, será convocada a segunda colocada, sem prejuízo de 

aplicação das sanções administrativas elencadas no item 15, do presente Edital. 

11.4. Logo após a abertura dos envelopes de Habilitação, a critério do Pregoeiro, a sessão poderá ser suspensa a fim 

de melhor analisar os documentos apresentados, sendo que nova sessão será imediatamente agendada, no ato da 

suspensão, para continuação do certame. 

11.4.1. Ocorrendo a suspensão ou havendo solicitação de prazo recursal, os envelopes contendo os 

documentos de Habilitação serão rubricados pelo Pregoeiro, membros da Equipe de apoio e pelos representantes das 

licitantes presentes, ficando sob os cuidados do Pregoeiro até posterior julgamento. 

11.5. No caso de DESCLASSIFICAÇÃO de todas as propostas ou INABILITAÇÃO de todas as licitantes, o 

Pregoeiro poderá convocar todos os proponentes para, no prazo de até 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova 

documentação, verificadas as causas que deram motivos à inabilitação ou desclassificação, conforme o disposto no § 

3º do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93. 

12. DO RECURSO 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para protocolar junto ao Pregoeiro as razões do recurso, 

ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente.  

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de recurso, bem 

como na adjudicação do objeto da licitação ao vencedor. 

12.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Se não reconsiderar sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração da 

autoridade superior competente, a qual proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento. 

12.5. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados junto à AL/TO. 

12.6. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicação direta aos licitantes, via ofício ou e-mail, e 

publicado no site www.al.to.leg.br, ícone “licitação”. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

http://www.al.to.leg.br/
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13.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação a licitante vencedora, com a 

posterior homologação do resultado pelo Ordenador de despesa. 

13.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Pregoeiro encaminhará os autos ao ordenador da 

despesa para adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e homologação do procedimento licitatório. 

14. DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. Firmada a solicitação pelo setor requisitante, a empresa vencedora do certame será convocada para firmar o 

termo de Contrato, conforme minuta do Anexo II, dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da comunicação. 

14.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante pedido fundamentado e aceito pela 

Assembleia Legislativa. 

14.1.2. Em caso de inobservância do presente item será (ão) aplicada(s) a(s) sanção (ões) prevista(s) no 

item 15, do presente Edital. 

14.2. A Contratada deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação no ato de 

assinatura do Contrato e durante o período de execução do objeto. 

14.3. Caso o Adjudicatário do certame não apresente situação regular no ato da assinatura do Contrato, ou recuse-se 

a assiná-lo, poderão ser convocadas as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para celebrar o 

Contrato, após verificadas suas condições habilitatórias. 

14.4. Fica facultado à Administração, quando o vencedor não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições 

estabelecidas no encerramento de seus lances, após verificadas suas condições habilitatórias. 

14.5. Aplicam-se, no que couberem, as disposições contidas nos artigos 54 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, 

independentemente de transcrição. 

14.6. As despesas correrão à conta da AL/TO, na seguinte dotação orçamentária: 

14.6.1. Unidade Orçamentária: 01010 – Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins. 

14.6.2. Programa de Trabalho: 01.031.1141.2183 – Coordenação e Manut. Serviços administrativos  

14.6.3. Natureza de Despesa: 3.3.90.39. Fonte de recursos 0100, do Tesouro ordin.  

 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 A licitante poderá ficar pelo prazo de até 05 (cinco) anos impedida de licitar e contratar com a Administração 

Pública e descredenciada do cadastro de fornecedores pelo qual este órgão é cadastrado, quando: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

b) Apresentar documentação falsa; 

 

c) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o documento; 

 

d) Ensejar o retardamento da execução do contrato; 

 

e) Não mantiver a proposta; 
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f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comporta-se de modo inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal. 

15.2. Nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/93, nas hipóteses de atraso injustificado no fornecimento dos serviços ou 

descumprimento de cláusulas contratuais, será aplicada multa de mora à CONTRATADA de 0,1% (um décimo por 

cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, ou por ocorrência do 

descumprimento; 

15.2.1. O atraso injustificado do fornecimento dos serviços e materiais superior a 02 (dois) dias, caracteriza 

a inexecução total do contrato; 

15.2.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins poderá nos termos do art. 87 da Lei 8.666, garantindo o direito do contraditório e da ampla defesa, aplicar 

à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A participação nesta licitação implica em PLENA ACEITAÇÃO dos termos e condições deste Edital e seus 

anexos, bem como das normas administrativas. 

16.2. O Pregoeiro poderá promover e realizar tantas sessões e diligências quantas forem necessárias para a 

conclusão deste procedimento licitatório. 

16.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, nos termos do art. 65, § 

1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

16.4. É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou reservado que possa, ainda 

que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as licitantes. 

16.5. O Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão, no interesse da Administração, relevar omissões e/ou incorreções 

puramente formais nas Propostas de Preços apresentadas pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura e o 

caráter competitivo da licitação. 

16.6. A Administração reserva-se ao direito de revogar total ou parcialmente a presente licitação, tendo em vista o 

interesse público ou por motivo de conveniência / oportunidade; ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993, não cabendo aos licitantes o direito de 

indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da citada lei. 
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16.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro com a interpretação da legislação própria, princípios 

constitucionais e o direito público interno, sem prejuízo de solicitação de parecer jurídico da Procuradoria Jurídica 

da Assembleia Legislativa. 

16.8. São partes integrantes deste Edital:  

Anexo I – Termo de Referência. 

Anexo II – Minuta de Contrato. 

Modelo 1 – Declaração de cumprimento dos requisitos da habilitação e aceite das condições do edital. 

Modelo 2 – Credenciamento. 

Modelo 3 - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte.   

Modelo 4 - Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação. 

Modelo 5 - Declaração em atendimento ao art. 7º, inciso XXXIII, da CF e art. 27, inciso V, da Lei Nº 

8.666/1993 e ciência das condições da licitação. 

Modelo 6 – Modelo de Proposta 

16.9. O Termo de Referência, elaborado pela Diretoria de Área de Tecnologias da Informação, sendo o citado termo 

devidamente assinado pelo Diretor de Apoio e Gestão de Contratos, Coordenador de Redes e Equipamentos e 

aprovado pelo Presidente Dep. Antônio Andrade, constante de fls. 03 a 18, do presente processo nº. 00195/2019, 

servirá de base para todo o procedimento licitatório. A Estimativa de Custos foi realizada mediante pesquisas de 

mercado, conforme constam nos autos. 

 16.10.  O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio dirimirão as dúvidas que suscite deste Pregão, utilizando-se, no que 

couber as áreas técnicas e jurídica desta Casa de Leis, desde que arguidas até 02 dias úteis antes da data fixada para 

a abertura da licitação, na Sede da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 

18:00, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (63) 3212-5121 ou via e-mail cpl@al.to.leg.br.  

16.11. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente termo, elegem as partes o Foro da cidade de Palmas, 

com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Palmas, 30 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

mailto:cpl@al.to.leg.br
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO (Lei 8.666/93, art. 40, I) 

A presente contratação tem por objetivo a contratação de empresa especializada na prestação de Serviço de 

Telefonia Fixa, Local, Longa Distância Nacional – LDN e Longa Distância Internacional – LDI, de acordo com 

especificações e localidades estabelecidas, mediante licitação regida pela Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores, para atender às necessidades da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, conforme condições, 

especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência. 

 

2. FINALIDADE 

A contratação dos serviços de telecomunicações de que trata a presente especificação visa atender às 

atividades Institucionais, objetivando a comunicação interna e externa, realizada através de voz, mantendo-a de 

forma contínua, segura, rápida e eficiente. A qualidade na prestação do serviço deve promover a celeridade 

operacional necessária às atividades desenvolvidas na Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, obtendo-se 

através do certame a proposta que atenda ao interesse público. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Devido a necessidade de adoção de política de redução de gastos nos órgãos públicos, através de adequação 

dos custos com a prestação de serviços de telecomunicações nesta Casa de Leis, bem como a proximidade do 

término da vigência do contrato nº 033/2014 do Processo nº 350/2014, que tem por objeto a prestação de serviços de 

telefonia fixa, se faz necessária a adoção de medidas administrativas que busquem, junto ao mercado, preços e 

tarifas que sejam mais vantajosos para este órgão. 

Bem como permitir a continuidade da prestação de serviços de telefonia fixa digital na Assembleia 

Legislativa do Estado do Tocantins, indispensável às atividades institucionais, torna-se necessária a realização de 

procedimento licitatório no sentido de selecionar proposta mais vantajosa, referente a lote único, que possibilite a 

contratação, por meio de competição entre empresas prestadoras do serviço na região. 

 

4. REQUISITOS GERAIS 

4.1. O Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), definido no Anexo à Resolução da Anatel nº 426 de 

9/12/2005, é o serviço de telecomunicações que, por meio de transmissão de voz e de outros sinais, destina-se à 

comunicação entre pontos fixos determinados, utilizando processos de telefonia: 

4.1.1. Serviço Local – destinado à comunicação entre pontos fixos determinados, situados em uma 

mesma área local ou em localidades distintas que possuam tratamento local; 

4.1.2. Serviço Longa Distância – destina-se à comunicação entre pontos fixos determinados situados em 

Áreas Locais distintas no território nacional e não pertençam a localidades que possuam tratamento local; 

 

4.2. Deverão ser observados também o que se segue: 

4.2.1. Área Local – área geográfica contínua de prestação de serviços, definida pela Agência Nacional 

de Telecomunicações – Anatel, segundo critérios técnicos e econômicos onde é prestado o STFC na modalidade 

local; 

4.2.2. Setor – subdivisão geográfica das Regiões constituída de estados e/ou municípios, conforme 

definido no PGO; 

4.2.3. Região – divisão geográfica constituída dos estados definidos no PGO; 

4.2.4. Perfil de Tráfego – quantitativo médio mensal em chamadas e minutos, de ligações telefônicas 

ocorridas em função de determinados dias, horário, período de tempo, tipo de chamada; 

4.2.5. Tronco de Entrada – enlace que interliga a Central Privativa de Comutação Telefônica – CPCT a 

uma central telefônica pública utilizada para o tráfego de entrada; 

4.2.6. Tronco de Saída – enlace que interliga a CPCT a uma central telefônica pública para o tráfego de 

saída; 
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4.2.7. Plano Básico de Serviços – plano de serviço de oferta obrigatória e não discriminatória a todos os 

usuários dos serviços de telefonia, registrado na Anatel; 

4.2.8. Plano Alternativo de Serviços – plano opcional ao Plano Básico de Serviço, homologado pela 

Anatel, sendo a de estrutura de preços definida pela Prestadora, visando a melhor adequação da prestação do serviço 

para o atendimento às necessidades do mercado; 

4.2.9. Rota Principal ou Prioritária – quantidade de troncos de saída destinados à primeira empresa 

classificada no certame licitatório; 

4.2.10. Rota de Contingência ou Transbordo – quantidade de troncos de saída destinados à segunda 

empresa classificada no certame licitatório; 

4.2.11. Código de Acesso (nº do telefone) – conjunto de caracteres numéricos ou alfanuméricos 

estabelecido em Plano de Numeração, que permite a identificação de assinante, de terminal de uso público ou de 

serviço a ele vinculado; 

4.2.12. Portabilidade do Código de Acesso – facilidade de rede que possibilita ao assinante de serviço de 

telecomunicações manter o Código de Acesso a ele designado, independentemente de prestadora de serviço de 

telecomunicações ou área de prestação do serviço; 

4.3. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa operadora do Serviço de 

Telefonia Fixa Comutada Local e Interurbana relacionadas nos itens a seguir: 

4.3.1. Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) modalidade local, com origem das chamadas em 

terminais do STFC utilizados na Sede da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, através de feixes E1 a 

2Mbps, e ramais DDR (MCDU), cujo destino destas chamadas seja outros terminais do STFC (Fixo-Fixo) ou do 

Serviço Móvel Pessoal ou Especial (Fixo-Móvel); 

4.3.2. Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) na modalidade Longa Distância Nacional – LDN 

e Longa Distância Internacional - LDI, com origem das chamadas em terminais do STFC, cujo destino destas 

chamadas seja outros terminais do STFC (Fixo-Fixo) e Serviço Móvel Pessoal/Serviço Móvel Especial (Fixo-

Móvel); 

4.3.3. Serviço Telefônico Fixo Comutado na modalidade Longa Distância Nacional originados em 

Serviço Móvel Pessoal (VC-2 e VC-3) a partir de localidades situadas na Região 2 do Plano Geral de Outorgas 

(PGO) da ANATEL; 

4.3.4. Serviço Telefônico Fixo Comutado na modalidade Longa Distância Nacional originados em 

Serviço Móvel Pessoal (VC-2 e VC-3) a partir de localidades situadas na Região 1 ou Região 3 do Plano Geral de 

Outorgas (PGO) da ANATEL; 

4.3.5. Serviço de Discagem Direta Gratuita – DDG (0800); 

 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMO COMUNS (Lei 10.520/02, art. 1º)  

Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 

17 de julho de 2002, considerando que as características físicas, de desempenho e qualidade dos bens, que podem 

ser objetivamente especificadas. 

 

6. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços telefônicos digitais deverão ser RD2 ou ISDN; 

6.2. Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) modalidade local, com origem das chamadas em terminais do 

STFC utilizados na Sede da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins e seus anexos, através de 08(oito) feixes 

E1 a 2Mbps, contendo 30 canais cada com 50 ramais DDR (MCDU), cujo destino destas chamadas seja outros 

terminais do STFC (Fixo-Fixo) ou do Serviço Móvel Pessoal ou Especial (Fixo-Móvel); 

6.3. Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) modalidade local, com origem das chamadas em terminais do 

STFC utilizados pela Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, na cidade de Palmas e/ou nas cidades do 

interior do Estado do Tocantins, através de 01(um) feixe E1 a 2Mbps, contendo 30 canais e 50 ramais DDR 

(MCDU), cujo destino destas chamadas seja outros terminais do STFC (Fixo-Fixo) ou do Serviço Móvel Pessoal ou 

Especial (Fixo-Móvel); 

6.4. Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) na modalidade, Longa Distância Nacional –LDN e Longa 

Distância Internacional - LDI, com origem das chamadas em terminais do STFC, cujo destino destas chamadas seja 

outros terminais do STFC (Fixo-Fixo) e Serviço Móvel Pessoal/Serviço Móvel Especial (Fixo-Móvel). 
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6.5. Serviço Telefônico Fixo Comutado na modalidade Longa Distância Nacional originados em Serviço Móvel 

Pessoal (VC-2 e VC-3) a partir de localidades situadas na Região 2 do Plano Geral de Outorgas (PGO) da 

ANATEL. 

6.6. Serviço Telefônico Fixo Comutado na modalidade Longa Distância Nacional originados em Serviço Móvel 

Pessoal (VC-2 e VC-3) a partir de localidades situadas na Região 1 ou na Região  

6.7. Serviço de Discagem Direta Gratuita – DDG (0800) com ligações recebidas a partir de acessos STFC e 

acessos SMP, na modalidade Local e Longa Distância Nacional – LDN. 

 

7. PERFIL DE UTILIZAÇÃO 

7.1. O perfil abaixo reflete a demanda estimada de serviços, objeto da contratação que servirá de subsídio às 

licitantes na formulação das propostas, a análise e aferição da proposta mais vantajosa para o CONTRATANTE. 

 

7.2. Quantitativo 

GRUPO 01 

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

1 7.000 Min/MÊS Serviço telefônico local – ligações Fixo/Fixo (minutos) 

2 6.000 Min/MÊS Serviço telefônico local – ligações Fixo/Móvel (minutos) 

3 08 Und. Faixa de numeração – bloco de 50 ramais 

4 05 Und. Entroncamento Digital E1 para 30 canais de PABX 

5 05 Serv. Instalação/Mudança de Endereço Entroncamento Digital E1 

6 
1.000 Min/MÊS 

Serviço Telefônico de longa Distância Nacional (interurbana) em 

chamadas Fixo/Fixo 

7 
800 Min/MÊS 

Serviço Telefônico de longa Distância Nacional (interurbana) em 

chamadas Fixo/Móvel 

8 
50 Min/MÊS 

Serviço Telefônico de longa Distância Internacional (interurbano) em 

chamadas Fixo/Fixo 

9 
50 Min/MÊS 

Serviço Telefônico de longa Distância Internacional (interurbano) em 

chamadas Fixo/Móvel 

 

GRUPO 02 

 

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

1 1 SERV/MÊS 
Assinatura 0800 (disponibilização de número e configurações do serviço - 

restrição de área, bloqueios e mensagens) 

2 100 MIN/MÊS Ligação recebida de Fixo Local para 0800 

3 50 MIN/MÊS Ligação recebida de Móvel Local para 0800 

4 300 MIN/MÊS Ligação Interurbana recebida de Fixo 

5 50 MIN/MÊS Ligação Interurbana recebida de Móvel fora do Estado do Tocantins 

 

7.3.  Caso a utilização exceda o perfil estimado acima, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

correspondente ao valor do minuto contratado. 

 

8. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 



                                                                                                                                                                    COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins 
Palácio Deputado João D’Abreu – Praça dos Girassóis S/N – Palmas – Tocantins 

CEP 77.001-902 – Telefone: (63) 3212-5121 FAX 3212-5121 – E-mail: cpl@al.to.leg.br 
www.al.toleg.br 

18 
 

CPL AL/TO 

Fls. _______ 

__________ 

Assinatura 

8.1. Os serviços deverão estar em condições operacionais em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do 

contrato; 

8.2. Os serviços objeto desta contratação deverão ser prestados de forma ininterrupta, 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de 

interrupções programadas e devidamente autorizadas pelo CONTRATANTE;  

8.3. A CONTRATADA não poderá bloquear as linhas contratadas, exceto por atraso ou falta de pagamento da 

fatura mensal provocada pelo CONTRATANTE, ou em caso de manutenção atendidas as condições do item 

anterior, caso não atenda a essas condições, sofrerá penalidade de 10% (dez por cento) do valor da fatura mensal; 

8.4. O CONTRATANTE somente admitirá tratar sobre qualquer assunto relevante às cláusulas deste contrato 

com pessoal especificamente da CONTRATADA; 

8.5. O CONTRATANTE se reserva ao direito de recorrer à ANATEL para solucionar os casos e problemas 

que por ventura não foram ou deixaram de ser solucionados pela CONTRATADA e outros assuntos que se julgue 

necessário para o bom andamento da execução desse contrato. 

 

9. TARIFAÇÃO 

A CONTRATADA deverá obedecer às regras de tarifação estipuladas pela ANATEL. 

 

10. OBSERVAÇÕES ESPECÍFICAS A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA. 

10.1. As licitantes deverão apresentar proposta contendo todas as características dos serviços ofertados, 

e ainda o preço mensal e anual dos serviços em conformidade com a Planilha de precificação constante deste Termo 

de Referência; 

10.2. O perfil descrito servirá tão somente como subsídio às licitantes nas formulações das propostas de 

preços, e ao pregoeiro, na análise e aferição da proposta mais vantajosa, não constituindo dessa forma, qualquer 

compromisso futuro para a CONTRATANTE; 

10.3. A Planilha de Formação de Preços deverá estar preenchida com as tarifas constantes do Plano 

Básico de Serviços da licitante em vigor, para cada tipo de serviço ofertado; 

10.4. O menor preço a ser ofertado pela licitante poderá ser diferenciado para cada serviço e incidirá 

sobre todas as ligações efetuadas, independente do horário e dia da semana; 

10.5. A proposta deverá conter indicação de que os preços propostos não são superiores aos constates do 

Plano Básico de Serviço da licitante, devidamente aprovado pela ANATEL, entendido que a não indicação implica 

em declaração de concordância; 

10.6. Não será exigida, para participação neste procedimento licitatório, prévia aprovação pela 

ANATEL da tarifa que vier a ser ofertada, em razão do sigilo que se revestem as propostas até a abertura dos 

envelopes que as contém. 

 

11. PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Grupo Item Tipo de Serviço 
Qtde. 

Mesnal 

Qtde. 

Anual 

Valor 

Unitário 

Valor 

Mensal 

Valor 

Anual 

1 

1 
Serviço telefônico local – 

ligações Fixo/Fixo (minutos) 
7.000 84.000       

2 

Serviço telefônico local – 

ligações Fixo/Móvel 

(minutos) 

6.000 72.000       

3 
Faixa de numeração – bloco 

de 50 ramais 
8 96       

4 
Entroncamento Digital E1 

para 30 canais de PABX 
5 60       
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GRUPO 
ITE

M 

ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS 

QTD 

MENSAL 

QTD 

ANUAL 
V. UNIT. 

V. 

MENSAL 

V. 

ANUAL 

2 

1 

Assinatura 0800 

(disponibilização de número 

e configurações do serviço - 

restrição de área, bloqueios e 

mensagens) 

1 12 
 

  

2 
Ligação recebida de Fixo 

Local para 0800 
100 1.200 

 

  

3 
Ligação recebida de Móvel 

Local para 0800 
50 60 

 

  

4 
Ligação Interurbana recebida 

de Fixo 
300 3.600 

 

  

5 

Ligação Interurbana recebida 

de Móvel fora do Estado do 

Tocantins 

50 60 
 

  

 

11.1. Deverá conter na proposta declaração expressa de que os preços contidos nela apresentados 

incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos; salários; taxa de administração; 

fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários para conexão e pleno funcionamento dos serviços; 

serviço de instalação dos circuitos se for o caso; encargos sociais, comerciais e trabalhistas; frete; embalagens; lucro 

e outras despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto desta contratação; 

11.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a 

qualquer título, devendo os respectivos serviços ser fornecidos ao CONTRATANTE sem ônus adicionais; 

11.3. As licitantes deverão apresentar em suas Propostas de Preços o relatório de tarifação do Perfil e o 

seu Plano de Serviço. A tarifação do Perfil deverá ser realizada de acordo com o Plano de Serviço apresentado na 

proposta de preço; 

5 

Instalação/Mudança de 

Endereço Entroncamento 

Digital E1 

5 05       

6 

Serviço Telefônico de longa 

Distância Nacional 

(interurbana) em chamadas 

Fixo/Fixo 

1.000 12.000       

7 

Serviço Telefônico de longa 

Distância Nacional 

(interurbana) em chamadas 

Fixo/Móvel 

800 9.600       

8 

Serviço Telefônico de longa 

Distância Internacional 

(interurbano) em chamadas 

Fixo/Fixo 

50 600       

9 

Serviço Telefônico de longa 

Distância Internacional 

(interurbano) em chamadas 

Fixo/Móvel 

50 600       

Valor Total Mensal  (R$)     

Valor Total Anual (R$)     
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11.4. O valor global anual da proposta de preços para cada item será obtido através do resultado da 

multiplicação do valor global mensal por 12. 

 

12. NÍVEIS DE SERVIÇO 

12.1. Os Níveis de SLA exigidos para os Acessos à Capital e Região Metropolitana são os seguintes: 

12.2. Disponibilidade mínima mensal de 99,8%; 

12.3. Prazo máximo de instalação, 30 dias corridos, a partir da data de solicitação; 

12.4. Tempo máximo para mudança de endereço será de 30 dias exceto para os casos que envolvam 

sites atendidos por fibra ótica, sendo estes com prazo acordado, mediante avaliação técnica do novo endereço, 

corridos, a partir da data de solicitação, mantendo o acesso antigo em funcionamento até 2 horas antes da ativação 

do novo acesso no novo endereço; 

12.5. Tempo máximo de recuperação do circuito para o Entroncamento E1/ serviço de 4 horas. 

 

13. SERVIÇOS DE SUPORTE 

13.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia através de 

Central de Atendimento com ligação sem custos através de disponibilização de número 0800, e site on-line para 

registro de ocorrências e/ou reclamação, acompanhamento e informação da resolução de problemas e esclarecimento 

de dúvidas. Todos os registros de problemas (chamados), deverão dar origem a um número de protocolo que poderá 

ser consultado em até um ano após o seu encerramento via on-line na central de atendimento ou por telefone no 

suporte da CONTRATADA. 

13.2. Os chamados deverão ter um tempo de vida (contado da abertura do chamado até a resolução do 

problema, quando o chamado será encerrado) SLA para problemas de níveis técnicos; em caso de desastres naturais 

ou vandalismo, deverá ser definido mediante laudo técnico com a Coordenação de Tecnologia da Informação, o 

tempo hábil com prazo especificado em OS. De abertura e finalização do chamado. O encerramento do chamado 

somente ocorrerá após a confirmação da resolução do problema com o responsável pela sua abertura ou assinatura 

na OS impressa em poder do técnico por um responsável pelo setor reclamante do ponto em manutenção. 

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1. A empresa CONTRATADA deverá apresentar Termo de Confidencialidade, comprometendo-se a 

não divulgar quaisquer informações que venha a ter acesso, sejam elas dados, configurações, processos e 

metodologia em uso, política e estrutura de segurança e outras informações internas da Assembleia Legislativa do 

Tocantins; 

14.2. A empresa PROPONENTE deverá comprovar a participação de seus técnicos em processos de 

instalação relacionados ao objeto deste Termo de Referência. A comprovação dar-se-á por meio de declaração 

emitida por qualquer instituição pública ou privada que tenha contratado o mesmo tipo de serviço; 

14.3. A Licitante deverá comprovar, no momento da proposta, que está regularmente registrada e 

autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, para a prestação dos serviços de 

telecomunicações, objeto da licitação em tela; 

14.4. Apresentar, no momento da proposta, Atestado de Capacidade Técnica (ACT) em nome da 

Licitante, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, onde comprove, o fornecimento e a 

prestação dos serviços de telecomunicações STFC. Esta exigência se faz necessária no intuito de verificar a 

experiência e a habilidade técnica da Licitante na execução do objeto desta licitação; 

14.5. O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, data de emissão) e dos 

signatários do documento (nome, função, telefone, etc.), além da descrição do objeto, quantidades e prazos de 

prestação dos serviços. E, na ausência dos dados indicados, antecipa-se a diligência prevista no art. 43 parágrafo 3° 

da Lei Federal 8.666/93 para que sejam encaminhados em conjunto os documentos comprobatórios de atendimentos, 

quais sejam cópias de contratos, notas de empenho, acompanhados de editais de licitação, dentre outros. Caso não 

sejam encaminhados, o Pregoeiro os solicitará no decorrer do certame para certificar a veracidade das informações e 

atendimento da finalidade do Atestado. 

14.6. No caso de atestado de entidade privada, o mesmo deverá ter firma reconhecida do responsável da 

empresa emitente, acompanhada de cópias dos respectivos contratos originários, registrados em cartório; 

14.7. A Administração, por meio da Comissão ou servidor(es) designado(s), poderá, ainda, caso haja 

necessidade, diligenciar para certificação da veracidade das informações acima, ou quaisquer outras prestadas pela 

empresa licitante durante o certame, sujeitando o emissor as penalidades previstas em lei caso haja ateste de 

informações inverídicas. 
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15. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

15.1. Poderão participar da licitação todas as pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem do 

ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital. 

15.2. Não poderão participar da licitação as empresas que: 

15.3. Se encontrem  sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionam no país; 

15.4. Forem declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da administração direta ou indireta 

Federal, Estadual ou Municipal; 

15.5. Estejam constituídas sob a forma de consórcio ou cooperativas; 

15.6. A PROPONENTE arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório; 

15.7. A participação no certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas no 

instrumento convocatório. 

 

16. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

16.1. Os preços unitários dos serviços, desde que observado o intervalo mínimo de um ano, contado da 

data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos 

financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice de Serviços de 

Telecomunicações – IST ou um que venha a substitui-lo, mantido pela Agencia Nacional de Telecomunicações - 

ANATEL, acumulado em 12 (doze) meses, com base na seguinte fórmula: 

 

R = (I – Io) . P 

  Io  

Onde: 

a) Para o primeiro reajuste: 

 R = reajuste procurado; 

 I = índice relativo ao mês do reajuste; 

 Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta; 

 P = preço atual dos serviços; 

b) Para os reajustes subsequentes: 

 R = reajuste procurado; 

 I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 

 Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P = preço dos serviços/produtos atualizado até o último reajuste efetuado. 

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

16.3. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 

pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

16.4. A CONTRATANTE verificará detidamente o caso, antes do deferimento do reajuste, podendo, 

para tanto, requerer documentos que se fizerem necessários. 

 

17. VIGÊNCIA 

17.1. A vigência será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na 

forma da lei. 

 

18. DECLARAÇÕES 
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18.1. Declaração da licitante comprovando ciência do Termo de Referência e de que a proposta está de 

acordo com suas prerrogativas, conforme Declaração de Ciência do Termo de Referência. 

 

19. REQUISITOS GERAIS E DOCUMENTOS A SEREM ENCAMINHADOS JUNTAMENTE COM A 

PROPOSTA 

19.1. Apresentar declaração da licitante comprovando ciência do Termo de Referência e de que a 

proposta está de acordo com suas prerrogativas, conforme Declaração de Ciência do Termo de Referência. 

19.2. Apresentar documentação solicitada no item 14 deste termo de referência. 

19.3. Apresentar preço para todos os itens do grupo, sob pena de desclassificação. 

 

20. DO VALOR ESTIMADO 

O valor orçado para a contratação visada no presente Termo de referência constará na estimativa de custos 

elaborado pela Diretoria de Apoio e Gestão de Contratos com base em orçamentos recebidos de empresas 

especializadas, pesquisas de mercado ou mediante consulta a contratos e atas de registro de preços firmados por 

órgão públicos, disponibilizados em suas páginas na internet. 

 

21.  DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os material e Serviços previstos nesses Termo de Referência será entregue e executado no Prédio da Assembleia 

Legislativa do Estado do Tocantins e seus Anexos existentes ou que por ventura venham a ser instalados com 

endereço do prédio principal na Praça dos Girassóis S/N Palácio João D`Abreu , CEP. 77.001-902. Palmas – TO, 

fone: (63) 3212-5130/5205 

 

22.  DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO   

22.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

22.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e 

da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

22.3.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

22.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens/serviços em desacordo com as 

especificações exigidas. 

22.5. A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar os serviços em sua totalidade. Todavia será admitido 

o parcelamento da entrega, mediante motivação e justificativa formalizada pela empresa CONTRATADA, e após 

aprovação deste órgão CONTRATANTE, nas seguintes condições: 

 

23.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

23.1. Designar consultor para acompanhamento do objeto contratado e atendimento das reclamações 

feitas pelo CONTRATANTE; 

23.2. Fornecer número telefônico para registro das reclamações sobre o funcionamento do serviço 

contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana; 

23.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados, em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar 

da solicitação do CONTRATANTE; 

23.4. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos 

serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-

transporte, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas, conforme a legislação; 

23.5. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

23.6. Repassar ao CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, todos os preços e 

vantagens ofertadas ao mercado, para clientes de perfil e porte similares aos do CONTRATANTE, sempre que 

esses forem mais vantajosos do que os ofertados no contrato; 
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23.7. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, bem, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 

da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados; 

23.8. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham a 

ocorrer, degradando a qualidade do serviço, serem sanadas em até 8 (oito) horas após o devido registro da 

reclamação pelo CONTRATANTE; 

23.9. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais 

e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

23.10. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE, inerentes ao 

objeto do contrato; 

23.11. Atender de imediato as solicitações, corrigindo no prazo máximo de 8 (oito) horas, após o devido 

registro da reclamação pelo CONTRATANTE, qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos serviços 

contratados; 

23.12. Fornecer ao CONTRATANTE, mensalmente, nota fiscal fatura de serviços com todas as contas 

em uma única conta agrupadora; 

23.13. Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários; 

23.14. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação; 

23.15. Garantir o sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas através desta contratação, exceto 

nos casos de ação judicial deferida; 

23.16. Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, como escutas e 

grampos, bem como zelar pela integridade da comunicação, exceto nos casos de ação judicial deferida; 

23.17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos 

serviços sem prévia autorização do CONTRATANTE; 

23.18. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

23.19. Designar e indicar funcionários competentes com poderes de decisão das áreas de atendimento ao 

consumidor, comercial, contratos, assistência técnica, assessoria jurídica, faturamento e gerência local (Palmas-TO) 

e regional para atenderem as solicitações, informações, reclamações, sugestões e fazer o relacionamento direto com 

a CONTRATANTE independentemente do serviço 0800, além de acompanharem a execução do contrato; 

23.20. Os funcionários da CONTRATADA indicados conforme subitem anterior, deverão ser 

identificados por crachá, devendo constar nome, cargo, setor/área, telefones comerciais fixo e celular, endereço para 

correspondências oficiais e endereço eletrônico; 

23.21. Se durante a vigência do Contrato algum destes funcionários for substituído, deverá a 

CONTRATADA informar seu substituto a CONTRATANTE, para que seja realizado o devido aditamento. 

 

24.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

24.1. O CONTRATANTE será o responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e demais normas legais direta e indiretamente aplicáveis ao Contrato; 

24.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 

24.3. Processar e liquidar a Nota Fiscal / Fatura correspondente ao valor da aquisição dos serviços 

através de Ordem de Pagamento Bancária; 

24.4. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução dos 

serviços referentes ao objeto, quando necessário; 

24.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

24.6. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho; 

24.7. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado 

palas demais prestadoras dos serviços objeto desta contratação, de forma a garantir que continuem a ser os mais 

vantajosos para a Administração; 

24.8. Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços na data da 

emissão da nota fiscal fatura de serviços; 

24.9. Controlar as ligações realizadas e documentar as ocorrências havidas; 
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24.10. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à 

continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pelo 

CONTRATANTE, não deve ser interrompida; 

24.11. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio da Coordenação 

Administrativa; 

24.12. Notificar a CONTRATADA acerca de eventuais falhas ou irregularidades constatadas na 

execução dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. Deve-se, para tanto, utilizar o 

canal de atendimento disponibilizado pela CONTRATADA especificamente para esse fim; 

24.13. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

24.14. Exigir o fiel cumprimento de todos os requisitos acordados e da proposta apresentada, podendo 

rejeitar os serviços no todo ou em parte, caso não estejam sendo prestados com qualidade. 

 

25. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

26. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 

será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de 

Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 

edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Assembleia Legislativa poderá, 

garantindo ao Fornecedor Registrado o devido processo legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 

aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo discriminadas: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a contar da data da Notificação do Fiscal do 

Contrato (via internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado na execução do 

contrato, calculada sobre o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela não execução do objeto contratado, calculada 

sobre o valor do contrato, sem prejuízos das demais cominações legais; 

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a contar da data da Notificação do Fiscal do 

Contrato (via internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento de qualquer cláusula 

contratual ou obrigação prevista no Edital, na ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o 

valor da contratação em descumprimento; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Assembleia Legislativa do 

Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 
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VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação, 

de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento 

da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 

neste Instrumento; 

VIII) a inadimplência da CONTRATADA, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, 

em quaisquer dos casos, observado o interesse da CONTRATANTE e a conclusão dos procedimentos 

administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 

penalidades cabíveis; 

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a CONTRATANTE poderá contratar o remanescente mediante 

dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da 

licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 

objeto ora contratado; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 

compensadas pelo Departamento Financeiro da CONTRATANTE, por ocasião do pagamento dos valores devidos, 

nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser 

realizado pela CONTRATANTE, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 

CONTRATADA será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela CONTRATADA, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis; 

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 

infração; 

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 

contratação; 

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 

fortuito; 

XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente; 

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a 

sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações; 

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo próprio de 

averiguação de possível inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla defesa e os recursos 

cabíveis, observando-se o que é previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999; 

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado os princípios da 

proporcionalidade, da razoabilidade e da dosimetria. 

 

27. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos consignados a Assembleia Legislativa 

do Tocantins 

 

28.  DO PAGAMENTO 

28.1. Deverá ser fornecida nota fiscal fatura de serviços, discriminando de forma detalhada, todo e 

qualquer registro relacionado com a prestação do serviço do período, em mídia de papel, totalizada e discriminada 

individualmente de forma não contínua, por acesso, de acordo com a quantidade especificada em cada item; 

28.2. O CONTRATANTE não admitirá que a CONTRATADA emita fatura mensal, em cujo código 

de barra não seja permitido a colocação do valor líquido, já descontados os impostos permitidos por lei. Caso isso 

aconteça, o CONTRATANTE devolverá a fatura para que a CONTRATADA regularize a situação; 

28.3. A nota fiscal fatura de serviços deverá ser entregue na Diretoria de Informática, com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias da data do vencimento; 

28.4. O pagamento do objeto será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, a partir da atestação da fatura de 

prestação de serviços pela Superintendência de Informática, mediante depósito bancário em conta da 

CONTRATADA; 
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28.5. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, 

ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de 

validade renovada a cada vencimento; 

28.6. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de Empenho; 

28.7. Não serão estipuladas fórmulas para composição do cálculo da fatura, a CONTRADA deverá cotar 

apenas o valor do minuto. Para efeito de faturamento todo tempo de ligação deverá ser somado, respeitando-se as 

características de ligações descrita neste documento, e o excedente que não complete o minuto deverá ser 

arredondado para o minuto superior; 

28.8. Os terminais com possibilidade de realizar ligações DDI deverão ser previamente autorizados pelo 

CONTRATANTE e o valor de tarifa para as ligações corresponderá ao valor de tabela registrado na ANATEL pela 

CONTRATADA vencedora, de acordo com as regiões pré-definidas; 

28.9. A CONTRATADA poderá realizar o bloqueio da prestação dos serviços, nestes casos a 

CONTRATADA obriga-se a obedecer a legislação específica que rege o uso do STFC. 

28.10. Em hipótese alguma serão pagos serviços não utilizados ou não contratados; 

28.11. Após o encerramento do contrato, os serviços utilizados decorrentes desta contratação deverão ser 

cobrados no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

28.12. As faturas mensais devem conter, além daquelas legalmente exigidas pela ANATEL, no mínimo, 

as seguintes informações: nome da CONTRATANTE; número da linha; todas as ligações tarifadas (contendo data, 

hora, minuto de início, duração, tipo de tarifação, valor, valor dos impostos e encargos incidentes) e total cobrado da 

CONTRATANTE. 

28.13. Deverá ser disponibilizado a ALETO, via Internet, o acesso a todas as informações referentes às 

faturas de seus acessos, bem como o mesmo nível de detalhamento das faturas, incluindo as ligações não cobradas. 

 

29. DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS AOS LICITANTES 

Os Licitantes poderão contactar  a Comissão Permanente de Licitação através do telefone (63) 3212-5212, ou com a 

Diretoria de Área de Tecnologia da Informação  pelo telefone (63) 3212-5130/5205, para dirimir dúvidas e prestar 

os esclarecimentos necessários quanto ao fornecimento do objeto, bem como demais informações pertinentes 

 

30. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS (Lei 10.520/02, art. 3º, I e art. 4º, X) 

O julgamento deverá ser feito pelo critério de “Menor Preço Global”. 

A adjudicação será realizada nos termos da Lei vigente, visando assegurar a responsabilidade contratual e o 

princípio da padronização. 

 

31. DO ENCARTE 

É parte integrante deste Termo de Referência o seguinte encarte: 

Eu, Deputado ANTONIO ANDRADE, Presidente e Ordenador de Despesas da Assembleia Legislativa do 

Estado do Tocantins, conforme disposto no inciso I § 2º do Art. 7º da Lei 8.666/93, e suas alterações, APROVO o 

presente Termo de Referência, que visa à Contratação sob demanda, de empresa especializada para prestação de 

serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) e Dados, para atender às necessidades da Assembleia Legislativa do 

Estado do Tocantins, conforme condições, especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência. 

 

                                                                             Palmas 26 de Junho de 2019. 

 

ANTONIO ANDRADE 

Presidente 

 

ALEX SANTOS NERES 

Diretor de Tecnologia da Informação 

 

MÁRCIO BEZERRA DE OLIVEIRA 

Diretor de Apoio e Gestor de Contratos 

JOÃO GARIBALDI NETO 

Coordenador de Redes e Equipamentos 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº ____/2019, ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS E A EMPRESA 

_______________ VISANDO A ________________ (RESUMO DO 

OBJETO) 

 

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS, instituição de direito 

público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº ___________________, com sede na Praça dos Girassóis, S/N, 

em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, neste ato representada pelo Senhor Deputado Antônio Andrade, 

Presidente da AL/TO, conforme nomeado por meio do Ata de Posse nº ____________. 

 

CONTRATADA:_______________ pessoa jurídica de direito privado, com sede na __________, inscrita no 

Ministério da Fazenda sob o nº ______________, por seu Representante Legal _____________, RG _____. CPF 

_________, têm justos e certos o presente Contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

 

1.1. O presente Contrato decorre da Adjudicação na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação 

subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, tudo constante do processo protocolado nesta Assembleia 

Legislativa, sob o nº _____________, Pregão Presencial n.º _____/2019, que passam a fazer parte integrante deste 

instrumento, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO E VALORES 

 
2.1. Constitui objeto do presente ________________, conforme especificações constantes no Edital e respectiva 

Proposta de Preços, parte integrante deste Contrato independente de transcrição, sendo: 

Fornecedor: 

CNPJ:                                                                               Telefone: 

Endereço: 

GRUPO 01 

ITEM QUANT 

 

 

UNID DESCRIÇÃO PREÇO  

UNIT. 

VALOR 

MENSAL 

 

VALOR 

ANUAL 

       

 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a executar o fornecimento em perfeita harmonia e concordância com as normas 

adotadas pela CONTRATANTE, com especial observância dos termos do instrumento da Licitação deste Contrato. 

 

3.2. Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e encargos sociais, 

bem como outros pertinentes ao fornecimento do(s) objeto(s), estando incluído no preço toda e qualquer despesa 

necessária para o fornecimento do serviço, objeto desta licitação, tais como: portabilidade, comodato, atualização 

tecnológica, suporte técnico, execução dos serviços, encargos sociais e trabalhistas, contribuições previdenciárias, 

garantia, transportes, ferramentas, materiais, impostos, taxas, frete, treinamentos, deslocamentos, estadias, seguros e 

todos os demais encargos previstos na legislação vigente, não sendo admitidos quaisquer custos adicionais à 

Assembleia Legislativa.  
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3.3.  As condições gerais da execução, da entrega e do recebimento dos serviços deverão ser observadas nas 

especificações constantes do Termo de Referência, anexo I do Edital, parte integrante deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1. O valor total da contratação é de R$ (________________________________). 

 

4.2. Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem todos os custos diretos e indiretos para a 

completa execução do avençado. 

 

4.3. Quando notificada pela CONTRATANTE dentro do prazo de vigência deste instrumento, a CONTRATADA 

fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até os limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, inclusive quanto aos valores, tendo como base o valor 

inicial do Contrato, mediante celebração de Termo Aditivo, sempre precedido de justificativa técnica por parte da 

CONTRATANTE. 

 

4.4. Os preços unitários dos serviços, desde que observado o intervalo mínimo de um ano, contado da data limite 

para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros 

do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice de Serviços de 

Telecomunicações – IST ou um que venha a substitui-lo, mantido pela Agencia Nacional de Telecomunicações - 

ANATEL, acumulado em 12 (doze) meses, com base na seguinte fórmula: 

 

R = (I – Io) . P 

  Io  

Onde: 

a) Para o primeiro reajuste: 

 R = reajuste procurado; 

 I = índice relativo ao mês do reajuste; 

 Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta; 

 P = preço atual dos serviços; 

b) Para os reajustes subsequentes: 

 R = reajuste procurado; 

 I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 

 Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P = preço dos serviços/produtos atualizado até o último reajuste efetuado. 

 

4.5. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

 

4.6. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá 

a preclusão do direito. 

 

4.7. A CONTRATANTE verificará detidamente o caso, antes do deferimento do reajuste, podendo, para tanto, 

requerer documentos que se fizerem necessários. 

 

4.8. Os pagamentos serão realizados mensalmente, conforme o valor das faturas, que devem conter o extrato dos 

serviços e ligações cobradas e serem apresentadas individualizadas por linha e enviadas à Contratante. 

 

4.9. O pagamento mensal dependerá da real utilização do serviço, podendo haver variação entre as quantidades 

efetivamente utilizadas e as quantidades estimadas no Termo de Referência. 

 

4.10. A Fatura dos serviços prestados deverá ser entregue a ALETO, tanto em papel quanto em arquivo eletrônico, 

com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis em relação à data de seu vencimento, a ser acordada no momento 

do contrato, para que o Fiscal do Contrato possa realizar sua verificação e, não havendo problemas, emitir o Aceite 

Definitivo; 
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4.11. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à CONTRATADA, e a contagem do prazo 

para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Fatura devidamente corrigida; 

 

4.12. Sendo identificada cobrança indevida após o pagamento da Fatura, os fatos serão informados à 

CONTRATADA para que seja feita glosa do valor correspondente no próximo documento de cobrança; 

 

4.13. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante ateste das Faturas, 

correspondendo tão somente aos serviços efetivamente utilizados e/ou contratados; 

 

4.14. Após verificado que os serviços se encontram de acordo com as exigências contidas neste Termo de 

Referência, a CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, conforme data de vencimento acordada; 

 

4.15. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, juntamente à fatura, a declaração 

prevista no art. 4.º da Instrução Normativa nº 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada por seu(s) 

representante(s) legal(is), em duas vias; 

 

4.16. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será descontado na 

fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012; 

 

4.17. No caso de o fiscal ou gestor considerar o serviço insatisfatório ou irregular, deverá lavrar notificação, no qual 

se consignarão as desconformidades verificadas. A contratada deverá ser comunicada para que providencie o 

saneamento das irregularidades apontadas; 

 

4.18. Em hipótese alguma serão pagos serviços não utilizados ou não contratados; 

 

4.19. Após o encerramento do contrato, os serviços utilizados decorrentes desta contratação deverão ser cobrados no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

4.20. As faturas mensais devem conter, além daquelas legalmente exigidas pela ANATEL, no mínimo, as seguintes 

informações: nome da Contratante; número da linha; todas as ligações tarifadas (contendo data, hora, minuto de 

início, duração, tipo de tarifação, valor, valor dos impostos e encargos incidentes) e total cobrado da Contratante; 

 

4.21. Deverá ser disponibilizado a ALETO, via Internet, o acesso a todas as informações referentes às faturas de 

seus acessos, bem como o mesmo nível de detalhamento das faturas, incluindo as ligações não cobradas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
5.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua celebração, podendo ser prorrogado por períodos 

sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO E RECURSOS 

 
6.1. As despesas correrão à conta da AL/TO, na seguinte dotação orçamentária. 

6.1.1. Unidade Orçamentária: 01010 – Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins. 

6.1.2. Programa de Trabalho: 01.031.1141.2183 – Coordenação e manutenção dos serv. Adm.  

              6.1.3. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.  

              6.1.4. Fonte de recursos 0100, do Tesouro ordinário. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 

será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de 

Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 

edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Assembleia Legislativa poderá, garantindo 

ao Fornecedor Registrado o devido processo legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 

sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem 

prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo discriminadas: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a contar da data da Notificação do Fiscal do 

Contrato (via internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado na execução do 

contrato, calculada sobre o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela não execução do objeto contratado, calculada 

sobre o valor do contrato, sem prejuízos das demais cominações legais; 

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a contar da data da Notificação do Fiscal do 

Contrato (via internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento de qualquer cláusula 

contratual ou obrigação prevista no Edital, na ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o 

valor da contratação em descumprimento; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Assembleia Legislativa do 

Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação, 

de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento 

da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 

neste Instrumento; 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em 

quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos 

pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis; 

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa 

de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e 

as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do objeto ora 

contratado; 
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X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 

compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos 

termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser 

realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 

Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 

definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis; 

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 

infração; 

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da 

contratação; 

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 

fortuito; 

XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente; 

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a 

sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações; 

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo próprio de 

averiguação de possível inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla defesa e os recursos 

cabíveis, observando-se o que é previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999; 

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado os princípios da 

proporcionalidade, da razoabilidade e da dosimetria. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 

8.1 A CONTRATADA ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 

esclarecimentos porventura requeridos pela CONTRATANTE, que designará um servidor responsável pelo 

acompanhamento e execução dos serviços. 

 

8.2. A existência de fiscalização da CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da 

CONTRATADA na prestação dos serviços a serem executados. 

 

8.3. A CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA 

que venha a causar embaraço à fiscalização, ou que adote procedimento incompatível com o exercício das funções 

que lhe forem atribuídas. 

 
 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO DO CONTRATO 

 

9.1. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou bilateralmente, sempre atendido a 

conveniência administrativa no interesse da Administração. 

 

9.2. Os motivos para rescisão do Contrato são os enumerados no art. 78 de Lei 8.666/93. 
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9.2.1. Também caberá a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

quando a CONTRATADA transferir o objeto, no todo ou em parte, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

 

9.3. Em qualquer hipótese de rescisão, à CONTRATADA caberá receber o valor mensal correspondente até a data 

da dissolução do Contrato. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - TRIBUTOS 

 

10.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes deste 

Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 

 

10.2. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da 

Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) A CONTRATANTE será o responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e demais 

normas legais direta e indiretamente aplicáveis ao Contrato; 

b) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 

c) Processar e liquidar a Nota Fiscal / Fatura correspondente ao valor da aquisição dos serviços através de Ordem de 

Pagamento Bancária; 

d) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução dos serviços referentes 

ao objeto, quando necessário; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 

f) Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho; 

g) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado palas demais 

prestadoras dos serviços objeto desta contratação, de forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para a 

Administração; 

h) Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços na data da emissão da nota 

fiscal fatura de serviços; 

i) Controlar as ligações realizadas e documentar as ocorrências havidas; 

j) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à continuidade da 

prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pelo CONTRATANTE, não 

deve ser interrompida; 

k) Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio da Coordenação Administrativa; 

l) Notificar a CONTRATADA acerca de eventuais falhas ou irregularidades constatadas na execução dos serviços 

para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. Deve-se, para tanto, utilizar o canal de atendimento 

disponibilizado pela CONTRATADA especificamente para esse fim; 

m) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

n) Exigir o fiel cumprimento de todos os requisitos acordados e da proposta apresentada, podendo rejeitar os 

serviços no todo ou em parte, caso não estejam sendo prestados com qualidade. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Designar consultor para acompanhamento do objeto contratado e atendimento das reclamações feitas pelo 

CONTRATANTE; 

b) Fornecer número telefônico para registro das reclamações sobre o funcionamento do serviço contratado, com 

funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana; 
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c) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados, em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação 

do CONTRATANTE; 

d) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais 

como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte, e 

outras que porventura venham a ser criadas e exigidas, conforme a legislação; 

e) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

f) Repassar ao CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, todos os preços e vantagens ofertadas 

ao mercado, para clientes de perfil e porte similares aos do CONTRATANTE, sempre que esses forem mais 

vantajosos do que os ofertados no contrato; 

g) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem, 

ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL, 

inclusive quanto aos preços praticados; 

h) Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer, 

degradando a qualidade do serviço, serem sanadas em até 8 (oito) horas após o devido registro da reclamação pelo 

CONTRATANTE; 

i) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e 

regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

j) Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE, inerentes ao objeto do contrato; 

k) Atender de imediato as solicitações, corrigindo no prazo máximo de 8 (oito) horas, após o devido registro da 

reclamação pelo CONTRATANTE, qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos serviços contratados; 

l) Fornecer ao CONTRATANTE, mensalmente, nota fiscal fatura de serviços com todas as contas em uma única 

conta agrupadora; 

m) Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

n) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação; 

o) Garantir o sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas através desta contratação, exceto nos casos de ação 

judicial deferida; 

p) Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, como escutas e grampos, bem como 

zelar pela integridade da comunicação, exceto nos casos de ação judicial deferida; 

q) Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços sem 

prévia autorização do CONTRATANTE; 

r) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas. 

s) Designar e indicar funcionários competentes com poderes de decisão das áreas de atendimento ao consumidor, 

comercial, contratos, assistência técnica, assessoria jurídica, faturamento e gerência local (Palmas-TO) e regional 

para atenderem as solicitações, informações, reclamações, sugestões e fazer o relacionamento direto com a 

CONTRATANTE independentemente do serviço 0800, além de acompanharem a execução do contrato; 

t) Os funcionários da CONTRATADA indicados conforme subitem anterior, deverão ser identificados por crachá, 

devendo constar nome, cargo, setor/área, telefones comerciais fixo e celular, endereço para correspondências 

oficiais e endereço eletrônico; 

u) Se durante a vigência do Contrato algum destes funcionários for substituído, deverá a CONTRATADA informar 

seu substituto a CONTRATANTE, para que seja realizado o devido aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA VINCULAÇÃO 

12.1. O presente Contrato fica vinculado aos termos e condições determinados no Edital do Pregão Presencial nº 

0015/2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS 

13.1. O presente instrumento, inclusive os casos omissos, regulam-se pela Lei de Licitações e Contratos 

administrativos (Lei Federal nº 8.666/1993). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO GESTOR E FISCAL DO COTRATO 

14.1. O servidor, e seu substituto, responsável pela respectiva Gestão e Fiscalização do presente Contrato será 

nomeado oportunamente, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EFICÁCIA E DA PUBLICAÇÃO 

15.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, no Diário Oficial da Assembleia Legislativa, que é 

condição indispensável para sua eficácia, consoante dispõe o artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente termo, elegem as partes o Foro da cidade de Palmas, 

com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16.2. Fica expressamente vedada à vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza que a 

CONTRATADA tenha ou venha a assumir. 

 

16.3. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes 

CONTRATANTE e CONTRATADA. 

Palmas (TO),  ___ de _________ 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ ____________________________________ 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Dep. ANTÔNIO ANDRADE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Presidente AL/TO  

  

_____________________________________ ____________________________________ 

1a. Testemunha 2a. Testemunha 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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MODELO 1 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO E ACEITE DAS 

CONDIÇÕES DO EDITAL. 

 

 

A empresa ____________________, inscrita sob o CNPJ nº ___________________, DECLARA, que cumpre 

plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 

_______/2019, da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, estando ciente das penalidades aplicáveis nos 

casos de descumprimento. 

 

DECLARAMOS, ainda, sob as penas da Lei, que: 

 

Temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do serviço e ao local de sua 

execução, necessárias à elaboração da proposta comercial, assumindo total responsabilidade por esse fato do local e, 

não nos encontramos impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão das 

penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação. 

 

 

 

............................................ 

(data) 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                                                    COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins 
Palácio Deputado João D’Abreu – Praça dos Girassóis S/N – Palmas – Tocantins 

CEP 77.001-902 – Telefone: (63) 3212-5121 FAX 3212-5121 – E-mail: cpl@al.to.leg.br 
www.al.toleg.br 

36 
 

CPL AL/TO 

Fls. _______ 

__________ 

Assinatura 

MODELO 2 

 

CREDENCIAMENTO 

 

A empresa......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede à 

.................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de 

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto à Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins,  praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade Pregão Presencial Nº ____/2019, 

usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

interpô-los, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 

tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para este certame. 

 

 

Local, data e assinatura 

 

 

 

__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 

com firma reconhecida em cartório 
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MODELO 3 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

A empresa ......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede à 

.................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA, sob as penas da Lei, 

com base no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, que está enquadrada na definição de (    ) Microempresa (    ) 

Empresa de Pequeno Porte, sem nenhuma restrição de ordem legal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local, data e assinatura 

 

 

 

__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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MODELO 4 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO  

 

 

 

Palmas-TO, .......de .................................... de 2019. 

 

 

À Assembleia Legislativa do estado do Tocantins 

 

 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N.º ____/2019. 

 

 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

 

 

Objeto Licitado: 

(discrição do objeto) 

 

 

Declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 

ou que comprovem a idoneidade da proponente, nos termos do § 2º do art. 32 e do art. 97 da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações subseqüentes, relativamente ao Edital em epígrafe. 

 

 

 

 

 

 

Local, data e assinatura 

 

 

 

__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                                                    COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins 
Palácio Deputado João D’Abreu – Praça dos Girassóis S/N – Palmas – Tocantins 

CEP 77.001-902 – Telefone: (63) 3212-5121 FAX 3212-5121 – E-mail: cpl@al.to.leg.br 
www.al.toleg.br 

39 
 

CPL AL/TO 

Fls. _______ 

__________ 

Assinatura 

 

 

MODELO 5 
 
 
 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CF E ART. 27, INCISO 

V, DA LEI Nº 8.666/1993 E CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO 

 

 

A empresa ____________________, inscrita sob o CNPJ nº ___________________, DECLARA, que 

não existe no quadro funcional da proponente, funcionário menor de 18 anos desempenhando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre ou funcionário menor de 16 anos, a não ser na condição de aprendiz, a 

partir dos 14 anos, nos termos do art. 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e art. 27, inciso V, da 

Lei Federal nº 8.666/1993, para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2019, estando 

ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 

 

DECLARAMOS, ainda, sob as penas da Lei, que: 

 

Encontramos ciente das condições da licitação, assumindo responsabilidade pela autenticidade e 

veracidade de todos os documentos apresentados e que forneceremos quaisquer informações 

complementares solicitadas pelo Pregoeiro. 
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(MODELO 6 - PROPOSTA DE PREÇOS) 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 
 

 Proposta que faz a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº 
_________________________ e inscrição estadual nº__________________, estabelecida no(a) 
____________________________________, em conformidade com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
_______/2019. 
 

 Portanto, oferecemos a esse Órgão o preço a seguir indicado, para a prestação dos serviços descritos no 
Termo de Referência: 
 

Grupo 01 
 

Item 

 

Descrição 

 

Und 

 

Qtd 

Vlr. 

Unit 

Valor 

Mensal 

Valor 

Anual 

01 Serviço telefônico local – ligações Fixo/Fixo 
(minutos) Min/MÊS 7.000 

   

02 Serviço telefônico local – ligações Fixo/Móvel 
(minutos) Min/MÊS 6.000 

   

03 Faixa de numeração – bloco de 50 ramais Und. 08    

04 Entroncamento Digital E1 para 30 canais de 
PABX Und. 05 

   

05 Instalação/Mudança de Endereço 
Entroncamento Digital E1 Serv. 05 

   

06 Serviço Telefônico de longa Distância 
Nacional (interurbana) em chamadas 
Fixo/Fixo Min/MÊS 1.000 

   

07 Serviço Telefônico de longa Distância 
Nacional (interurbana) em chamadas 
Fixo/Móvel Min/MÊS 800 

   

08 Serviço Telefônico de longa Distância 
Internacional (interurbano) em chamadas 
Fixo/Fixo Min/MÊS 50 

   

09 Serviço Telefônico de longa Distância 
Internacional (interurbano) em chamadas 
Fixo/Móvel Min/MÊS 50 

   

TOTAL GRUPO 01   

 
Grupo 02 

    Vlr. Valor Valor 
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Item Descrição Und Qtd Unit Mensal Anual 

01 Assinatura 0800 (disponibilização de número e 
configurações do serviço - restrição de área, 
bloqueios e mensagens) 

Serv/MÊS 1 
   

02 Ligação recebida de Fixo Local para 0800 Min/MÊS 100    

03 Ligação recebida de Móvel Local para 0800 Min/MÊS 50    

04 Ligação Interurbana recebida de Fixo Min/MÊS 300    

05 Ligação Interurbana recebida de Móvel fora do 
Estado do Tocantins 

Min/MÊS 50 
   

TOTAL GRUPO 02   

TOTAL GERAL (GRUPO 01 + GRUPO 02)   

 
O VALOR GLOBAL ofertado por esta empresa é de: R$ ____________(__________________) 

 
Dados da empresa: 

a) Razão Social: ______________________________________________; 
 

b) Nome Fantasia:_____________________________________________; 
 

c)  CNPJ (MF) nº: ______________________________________________; 
 
 d) Inscrição Estadual nº: __________________________________________; 
 
 e) Endereço: ___________________________________________________; 
 
 f) Fone: _____________________ Fax (se houver): ____________________; 
 
 g) CEP: __________________________; e 
 
 h) Cidade: ________________________ Estado: ______________________; 
 
 
 
Dados do responsável para assinatura do contrato e outros: 

 
Nome: __________________________________________________; 
 
RG nº: __________________________________________________; 
 
CPF nº: _________________________________________________; 
 
Cargo/Função ocupada: ____________________________________; 
 
Fone: ___________________________________________________. 
 
E-mail:__________________________________________________; 
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 Prazo de validade da proposta: ___________________ (não inferior a 60 dias), contado da data da 
entrega de seu respectivo envelope. 
 

 
 
 

Cidade/UF, ____ de ______________ de _______. 
 

 

Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa) 
 

 

 


